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PORTARIA Nº 146/2025 
 

CONSTITUI COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA. 
 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas; e 

Considerando a Lei n° 1899, de 08 de março de 2010, regulamentado pelo 

Decreto 495/2021, alterado pelo Decreto 264/2023. 

Considerando a necessidade de atualização da Portaria Nº 276/2023. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Constituir Comissão de Ética Pública formada pelos servidores abaixo 

relacionados: 

 

Titular: RICARDO JUNIOR DE AZEVEDO 

Suplente: KATIA SIRLENE PEREIRA 

 

Titular: ANDERSON KUSTER 

Suplente: BRENO CAETANO DA SILVA 

 

Titular: PAULO HENRIQUE PAGOTTO  

Suplente: RAYANE GORL ARAUJO 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL  
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  
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